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EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 079/2006

ESPÉCIE: Extrato do Convênio Nº 079/2006, celebrado entre a SEDUC e o INSTITUTO
SÃO JOÃO BATISTA,  C.G.C. Nº 06.727.812/0001-10, localizad em São João do Piauí - PI.
OBJETIVO: O presente Convênio firmado com o INSTITUTO SÃO JOÃO BATISTA,
localizado no município de São João do Piauí – PI, tem como objeto,  Cooperação
Técnico-Financeira que trata de melhorar o espaço físico do citado Instituto, com a
execução dos serviços de pequenas reformas, limpeza e pintura do prédio, com recursos
oriundos do TO – Tesouro Estadual.
VALOR:  O valor do presente Convênio é de R$ 11.354,84 (ONZE MIL, TREZENTOS E
CINQUENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS).
A SEDUC  processará a liberação do recurso em  01 (uma)  única parcela  no valor de R$
11.354,84 (ONZE MIL, TREZENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E
QUATRO CENTAVOS).
FONTE  DE RECURSO: TO – Tesouro Estadual.
VIGÊNCIA:  31 / 12 / 2.006
DATA DA ASSINATURA:  30 / Março / 2.006
SIGNATÁRIO: ANTONIO J. C. BRANCO MEDEIROS – Sec. da Educação.

EVANGELINA SILVA BARROSO  -   Presidente

EXTRATO DO TERMO RESCISÃO DO CONVÊNIO Nº  0251-2005

ESPÉCIE: Convênio nº 0251/2005 celebrado entre SEDUC/PI e a Prefeitura de
Regeneração - PI.
OBJETO: O presente Termo tem por objetivo a rescisão amigável do Convênio Nº 251/
2.005 - SEDUC, que tem como objetivo a  realização de Reforma da Escola Agrotécnica
de Regeneração e aquisição de equipamentos para revitalização da mesma,beneficiando
165(cento e sessenta e cinco) alunos da Educação Básica do referido município, pelo
fato de que o Plano de Trabalho e Objetivo do Convênio  estão em Desacordo com o
Programa de Expansão de Educação Profissional - PROEP, impossibilitando a execução
total de sua finalidade.
DATA DA ASSINATURA: Teresina(PI), 14 de março de 2006.
 SIGNATÁRIOS: Antônio José C. B. Medeiros – Secretário da Educação e Cultura

    Francisco Edmilson Cavalcante – Prefeito de Regeneração - PI

ESPÉCIE: Extrato do Termo Aditivo nº 01 ao Convênio Nº 001/2006, celebrado entre a
SEDUC e a FUNDAÇÃO DA PAZ, C.N.P.J. Nº 01.834.051/0001-81
OBJETIVO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto, alterar as Cláusulas do
Convênio nº 001/2006 no tocante, a classificação da nova fonte de recurso, inclusão
de mais recurso, prazo de vigência  e cronograma de desembolso, para contratação dos
serviços de fabricação de mais 500 (quinhentas) mesas em MDF, revestida em PVC na
cor branca nas dimensões: tampo 115x50x15, frente 115x35x15, estrutura de tubo metalon
preto nas dimensões 20x40x20 a serem confeccionadas pelos internos com dependências
diversas assistidos pela citada fundação, (projeto integrante do Plano de Trabalho,
peça deste instrumento), com recursos financeiros oriundos da nova fonte, que passa
a ser Q.U.F. – Quota Unidade Federada, a serem repassados pela Secretaria da Educação
e Cultura para a Fundação da Paz.
Fica incluído o valor de R$ 49.500,00 (QUARENTA E NOVE MIL E QUINHENTOS
REAIS)  ao citado Convênio para aquisição do equipamento contratado.
 A SEDUC  processará a liberação dos recursos em  02 (duas) parcelas iguais, no valor
de R$ 24.750,00 (Vinte e Quatro Mil  Setecentos e Cinquenta Reais) cada, sendo a 1ª
(primeira)  após a  assinatura, a 2ª (segunda) no prazo de 30 (trinta) dias no ato da
entrega do equipamento.
FONTE  DE RECURSO: Q.U.F
VIGÊNCIA:  31 / 05/ 2.006
DATA DA ASSINATURA:   20/ Março / 2.006
SIGNATÁRIO: ANTONIO J C B MEDEIROS - Sec da Educação.

   EDNA SANTOS FERRIRA - Presidente
P. P. 1044

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

EXTRATO PUBLICAÇÃO

Processo Administrativo nº 0230/2005

CONTRATO/ADITIVO CONTRATANTE CONTRATADA
Aditivo     01/2006 CCOM JORNAL VISÃO LTDA ME

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0547-A/2003
TERMO ADITIVO Nº01/2006 AO CONTRATO Nº 008/2004
Contratante: Coordenadoria de Comunicação Social
Contratado: Paulo Eduardo P Irineu – TAKE PRODUÇÕES
Motivo: Alteração da Vigência do contrato

Outras Informações: Coordenadoria de Comunicação Social- setor de licitações

Teresina, 10 de abril de 2006.

Manoel Albano Amorim de Queiroz
Presidente da CPL/CCOM

P. P. 1043

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

AVISO DO RESULTADO DA CONCORRÊNCIA Nº 06/2006

O Presidente da Comissão Especial de Licitação do DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ  -  DER/PI, com sede na Avenida Frei Serafim,
Nº 2492, em Teresina/Piauí, torna público, para conhecimento dos interessados,
após a análise das propostas de preços apresentadas pelas empresas habilitadas
no certame em epigrafe, o resultado da licitação cuja  classificação é a seguinte: 1a
lugar  Construtora Getel Ltda – Valor da Proposta – R$ 2.499.765,50 (dois milhões,
quatrocentos e noventa e nove mil, setecentos e sessenta e cinco reais e cinqüenta
centavos), 2º lugar – Construtora Jurema Ltda - Valor da Proposta –  R$ 2.553.971,95
(dois milhões, quinhentos e cinqüenta e três mil, novecentos e setenta e hum reais
e noventa e cinco centavos); 3º lugar -  Construtora Hidros Ltda -  Valor da Proposta
–  R$ 2.584.440,57 (dois  milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil,  quatrocentos
e quarenta reais e cinqüenta  e sete centavos) e 4º lugar – Construtora Sucesso S/
A -  Valor da Proposta – R$ 2.585.566,77 (dois milhões,  quinhentos e oitenta e
cinco mil,  quinhentos e sessenta  e seis reais e setenta e sete centavos). A ata e as
propostas de preços apresentadas pelas licitantes, que consubstanciaram a decisão
acima prolatada, encontram-se à disposição das interessadas, no horário normal
de expediente deste órgão; contando a partir da data desta publicação, o prazo
para interposição do recurso.

Teresina(PI),  06 de abril de 2006.

Engº João de Brito Raposo Filho
Presidente da CEL/DER/PI

AVISO DO RESULTADO DA CONCORRÊNCIA Nº 09/2006

O Presidente da Comissão Especial de Licitação do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO PIAUÍ  -  DER/PI, com sede na Avenida Frei Serafim, Nº 2492, em
Teresina/Piauí, torna público, para conhecimento dos interessados, após a análise das
propostas de preços apresentadas pelas empresas habilitadas no certame em epigrafe,
o resultado da licitação cuja  classificação é a seguinte: 1a  lugar – EDECONSIL –
DESMATAMENTO, CONSTRUÇÕES E SINALIZAÇÃO LTDA  – Valor da Proposta –
R$ 2.194.795,86 (dois milhões, cento e noventa e quatro mil, setecentos e noventa e
cinco reais e  oitenta e seis centavos);  2º lugar – CONSTRUTORA HIDROS  LTDA -
Valor da Proposta –  R$ 2.216.858,76    (dois milhões, duzentos e dezesseis mil, oitocentos
e cinqüenta e oito reais e setenta e cinco centavos); 3º lugar – CONSTRUTORA
JUREMA  LTDA - Valor da Proposta  R$ 2.219.367,82 (dois milhões, duzentos e dezenove
mil, trezentos e sessenta e sete reais e oitenta e dois centavos);  4º lugar –
CONSTRUTORA SUCESSO S/A – Valor da Proposta  R$ 2.223.511,32 (dois milhões,
duzentos e vinte e três mil, quinhentos e onze reais e trinta e dois centavos) e 5o Lugar
– CONSTRUTORA GETEL  LTDA – Valor da Proposta –    R$  2.239.349,26 (dois
milhões, duzentos e trinta e nove mil, trezentos e quarenta e nove  reais e vinte e seis
centavos). A ata e as propostas de preços apresentadas pelas licitantes, que
consubstanciaram a decisão acima prolatada, encontram-se à disposição das
interessadas, no horário normal de expediente deste órgão; contando a partir da data
desta publicação, o prazo para interposição do recurso.

Teresina(PI),  06 de abril de 2006.

Engª Maria de Fátima Cordeiro Ferreira
Presidente da CEL/DER/PI

EXTRATO DE CONTRATO PJU No  23/2006

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  No  0577/2005 – 3º Volume
OBJETO: Execução das Obras e Serviços de Melhoramento da Implantação e
Pavimentação em Tratamento Superficial Duplo – TSD, da Rodovia PI-224, trecho:
Várzea Grande / Francinópolis / Elesbão Veloso, neste Estado, com extensão de 45,00
km, pelo prazo de 240 (duzentos e quarenta) dias corridos..
CONTRATADA:   CONSTRUTORA GETEL LTDA
VALOR:  .R$ 9.250.000,00 (nove milhões, duzentos e cinqüenta mil reais)
FUNDAMENTO LEGAL:   Edital de Concorrência Nº 05/2005
DATA:  27  de   março de 2006
ASSINATURAS:  Karenina Dantas Eulálio Rocha (Diretora Geral do DER/PI e Romildo
Rodrigues Nogueira / Const. Getel Ltda.

P. P. 1042


